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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MLINICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SFCREl ARIA MI-,}IICIPAL DE ADMTNISTRACÃO
cBs't^o 2021/2024

Memorando: 020/SEMAD/2023

Rondolândia-MT. 02 de fevereiro de 2023.

Ao Exmo. Senhor
Josó Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abertura de Processo.

Prezado,

Apraz em cumprimentá-lo, a Vossa Excelência, aproveito para solicitar abertura de

processo administrativo pâra Contrâtação de Empresa para prestâção de serviços para

fornecimento de linha telefônica através do plano de telefonia móyel, com 12 (DOZE)

chips para 12 (DOZE) linhas telefônicas, como no mínimo 04 (QUATRO) gigabits de

internet com disponibilidade de voz e dâdos, via operadora telefônica móvel, que

possibilite em âmbito nacional e internacional, a transmissãoo emissão e recepçâo de

informações e multimídias, com disponibilidade do sinal 24 horas por dia em todos os

dia do mês, para atender as necessidades da Administraçào Pública Municipal, conlorme

descriçào no termo de Relerência.

Respeitosamente"

WILIANES TE DE

Secretário Muni clpa l de Administração
Decreto n" 157 /CAB/PMR/2022

Ar,. Joqnq,4lvet de oliyeirq, sht", Centt.o, Rondolândia-MaÍo ()rosso-by,w.reidolafidiq.mt.gov.br
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Memorando: 020/SEMAD/2023

Rondolândia-MT, 02 de Í'evereiro de 2023

Ao Exmo. Senhor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abertura de Processo.

Prezado.

Apraz em cumprimentáJo, a Vossa Excelência, aproveito para solicitar abertura de

processo administrativo para Contratação de Empresa pâra prestação de serviços para

fornecimento de linha telefônica através do plano de telefonia móvel, com 12 (DOZE)

chips parâ 12 (DOZE) linhas telefônicâs, como no mínimo 04 (QUATRO) gigabits de

internet com disponibilidade de voz e dados, via operadora telefônica móvel, que

possibilite em âmbito nacional e internacional, a transmissão, emissão e recepção de

informaçôes e multimídias, com disponibilidade do sinâl 24 horas por dia em todos os

dia do mês, para atender as necessidades da Administração Pública Municipal, conforme

descriçâo no termo de Referência.

Respeitosamente,

WILIANES U

Secretário Munrcrpa Administraç

(r)

o
Decreto n" 1 57 I G AB /PMR/2022

Áv. Joau Áltes de oliveirq, s/no, ('enbo, Rondolândiq-Mqío (irosso-
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-lI77
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MLINICIPAL DE RONDOLÂNDIA

lE_9IEIAry,A MLINrcrpAL DE ADMTNTSTRAÇÀo
GESTAO 2021/2024

TERMO DE REFERÉNCIA
l-Ca ria de investimen to:

1.1

( ) Material de consumo, (X) prestação de Serviços, ( ) Material permanente

2 - Objeto:

2'1 - constitui objeto deste inskumento a "contrâtaçâo de Empresa parâ presúação de
serviços para fornecimento de linhâ terefônica através do prano de terefonia móvel, com
l2 (DOZE) chips para 12 (DOZtr.) tinhas telefônicas, como no mínimo 04 (eUATRO)
gigabits de internet com disponib idade de voz e dados, via operadora terefônica móver,
que possibilite em âmbito nacional e internacionâI, a transmissão, emissâo e recepção de
informações e multimídias, com disponibilidade do sinar 24 horas por dia em todos os
dia do mês", conforme item deste termo, mediante Dispensa de Licitação, termos no inciso II
o AÍ. 75 da Lei 14.13312r, para atender as necessidades da secretaria de Administraçào como
um todo conforme especificações técnicas descritas abaixo:

2.2 - f,soecific ões tecnrcas e de§crrcãodacat oria da desDesa:

3 ldentificação Or âmentaria:

Órgão: 08- Secretaria Municipal de Administração

Unidade: 01 - Secretaria Municipal de Administração

Projeto Atividade: 2ll2
Administração

Manutenção Encargos corn a Secretaria Municipal de

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica (405)
4 Custo Total estimado com a desDesa:

At. Josna Alves de oliyeirq, sht", (,entro
(:ep:78.338-000 - Tel: (66) 3542- 77
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂM)TA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GESTÀO 2021i2024

de Licitação.

5-DoJul nto dâs Dro stas e da modalidade de licitacão:
5.1 - Nâo será admitido proposta em quantidade inferior a prevista neste termo de referência
suficiente para cobrir o item licitado.

5.2 - A adjudicação será pelo menor preço giobal.

5'3 - Quanto ao critério de julgamento serâ "o cre menor preÇo por irem,', as propostas
deverão observar o valor de referência indicado. Espera-se com isso conseguir a proposta
mais vantajosa para a administração, melhor alocado os recursos públicos, fator indispensável
à boa gestão administrativa. lsto posto. o critério de aceitabi lidade da sta de preço será o
preÇo máximo total ac Ilna deÍinido" não aceitando

(í)

ft

posta com valores acima do valor
estimado. oara com a adiudicaçâo em favor de ouaisquer oroponentes.

6.1 - Justifica-se a contratação de Empresa Especializada para o Íbrnecimento de linhas de
Telefonia Móvel, haja vista a necessidade de atender as atividades Instifucionais, garantindo a
comunicação extema, utilizando-se dos serviços de voz, em todas as unidades deste Executivo
Municipal' de forma continua, rapida e eficiente, além da redução significativa de custos som
telefonia' Informo que tais serviços são da mais arta importância para além do cumprimento
aos preceitos legais também a significativa melhoria ao atendimento a população Municipal e
redução dos custos com telefonia. Ressartamos também que temos grande dificuldade de
comunicação com as operadoras para contrataçào, ajustes e cancelamentos de contas. tanto na
parte de telefonia fixa e móvel. Arém disso, te empresas que ao fazerem a gestâo destas
contas, garantem economicidade em relação ao que é pago atualmente, ou seja, mesmo
gastando com sua contratação, o Município teú economicidade, além de economizar muito
tempo, tendo vista que se demora muito para resolução de probremas de telefonia. isso
quando se consegue contatô.

7 - Resul tados esDe rados:

7'l - Atender a demanda e ou necessidade da Administração pública do Município de
Rondolândia-MT, akavés da Secretaria Municipal de Administraçâo, proporcionando a
continuidade no fluxo de trabalho rearizado, bem como o arcance de metas e ou indicativos.
8- Do nrazo e local da entrega:

6- Justifica tiva narâcoma Drestacão de s

Av. Joana Álves da oliveira, shf, (,ertro, R
Cep:78.331i-000 - l el: (66) 3542-t 177

s:
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4'l - o custo total estimado para com a prestação de serviços será obtido pelo Depaúamento



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MLTNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SECRETARIA ML]NICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO
GEST ÃO 202t/2024

8'l - A execução dos serviços da presente licitação pera (s) empresa (s) vencedora (s) será de
forma mensal no decorrer da vigência do contrato Administrativo, podendo ser prorrogado em
conformidade com o Art. 105 e seguintes daLei t4.133/2O21.

8'2 Da Autorizaçâo de tbmecimento. que será expedida pelo departamento de ricitaçào e
enkegue/protocolado junto ao fomecedor contratado, podendo a ..Autorização 

de
fornecimento ou ordem de Serviço" ser comunicada pessoarmente ao representante da
prestadora e/ou fornecedora, medíante recibo, ou enviada via e-mai1 em endereço eletrônico a
ser comunicado oportunamente, tendo o fomecedor após o recebimento um prazo de até 03
(três) dias para prestaçào dos serviços.

9-Don razo da Licitacão:

9'l - A vigência da presente licitação será de [2 meses, iniciando após homorogação e ou
assinatura do contrato ou documento equivalente.

9'2 ' o prazo da prestação dos serviços solicitados será contado a partir tra data da
homologação, e a autorização de fomecimento seni emitida com o memorando requisitando
os itens ou a prestação de serviços, assinada pelo secretário.

l0 - Das Ob da Contratada:

10.1 - A contratada deverá prestar o serviço, dentro dos padrões de qualidade peÍinentes e nas
quantidades solicitada, mediante requisição, devidamente assinada pelo Setor competente;
10.2 - Fornecer os materiais e/ou prestar os serviços necessários para com o er-etivo
cumprimento de suas obrigações relerente ao objeto deste certame;

l0'3 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem a prévia e expressa
anuência da Contratante;

10.4 - Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.5 - comunicar à Adrninistração do GONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e
prestar os esclarecimentos solicitados;

10'6 - Arcar com todos os ônus necessários para o cumprimento do objeto ricitado, bem
como, despesas decorrentes de encargos com transpofie, frete, diferença de alíquotas de
impostos federais, estaduais e municipais, desde os salários do pessoal nele empregado e

encargo trabalhistas e previdenciários, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos,
quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive ricença em repartições púbricas, que
veúam a incidir sobre o objeto do presente contrato, sendo de inteira responsabilidade dos

Áv. Joana Álves de olil,eira, shf, Centro
('ep;78.338-000 - Tel: (66) 3542-t177
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SECRETARIA MT]NICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO
GESTÀO 2021/2024

ainda que ocorridos em dependências da Requisitante órgãos

fornecedores/prestadores sem que isso imprique em aumento de valores consignados nas

l0'7 - Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de quarquer natuÍeza,que venham
a sofrer seus empregados, terceiros ou a G.NTRATANTE, em razão d.eacidentes ou de ação,
ou de omissão' dolosa ou curposa' de prepostos da c.NTRATADA ou de quem em seu nome
agir durante a execução dos objetos da presente licitaçâo;
10'8 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em
parte' o objeto deste contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da entrega dos produtos;

I0'9 - Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos produtos fomecidos.
10'10 - Assumir inteira responsabilidade pela aquisição dos produtos, de acordo com as
especiticações constantes da proposta e da Licitação e seus anexos.
I0'll - Fornecer a contratante, toda e qualquer informação que lhe seja soricitado sobre o
objeto da contratação, bem como, facilitar-lhe a fiscarização da execução dos produtos-
10.12 - Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.
10'13 - Acatar as decisões e observações feitas pera fiscalização da prefeitura Municipal de
Rondolândia, por escrito, em duas vias e entÍegues mediante recibo;
10'14 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de
trabalho com seus empregados, em viú.rde da execução da presente contratação ou em
conexão com ele,

vinculados à mesma;

10'15 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões ..se

houverem", a critério da Administração, referentes à execução do objeto ricitado, nos termos
da Lei vigente;

10'16 - Será de inteira responsab idade da empresa contratada quaisquer danos que veúam
a ocorrer a Prefeitura de Rondolândia ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos
produtos;

10'17 - Cumprir os prazos de entrega dos produtos e ou prestação dos serviços, sob pena de
aplicação de sanções administrativas;

10'18 - o fomecimento e ou prestação dos serviços iniciaú logo após a assinatura do
Contrato e ou Ata de Registro de preços.

eou

Av. Joctnct Álves de oliveirr, !,/n". centro, Roncroriindio-Mqt(, Grosso-w,byj.ro doran<iiq.mt.gov.brCep:7R.3J8Í)00 - T.,t: (óq 354j_ttZ7
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10'19 - Não serão aceitos materiais/produtos em desacordo com as especificações constantes
do presente Termo de Referência, considerando que os produtos deverão ser entregues. sem
danos fisicos, conforme o cas<.r.

10'20 Fomecer à contratante, toda e qualquer informação que rhe seja soricitada sobre o
objeto da contratação, bem como, facilitarJhe a fiscalização.

ll - Das obrrqaçõesdaContratante:

I1'l - oferecer todas as informações necessárias pam que a licitante vencedora possa execuiar
o objeto adjudicado dentro das especificações;

1l'2 - Efefuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, dentro do
prazo previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas;

11'3 - Emitir e ou expedir as solicitaçôes de fomecimento com os quantitativos e
especificações da prestação dos serviços condizentes com a presente licitação, bem como,
comunicar pessoalmente ao representante da prestadora e/ou fornecedora, mediante recibo, ou
envio via e- mail em endereço elehônico.

l1'4 - Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fomecimento, fixando prazo para sua correção.

11.5 - Proporcionar todas as facilidades e condições necessárias para a execuçào dos produtos
pela contratada.

11.6 - Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a ricitante vencedora de totar
responsabilidade quanto à execução dos mesmos:

11'7 - Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; incrusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

12 - Fiscat de Contrato:

(r)

12'l - o contrato deverá ser executado fiermente pelas partes, de acordo com as cráusuras
avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá peras consequências de
sua inexecução total ou parcial.

12'2 - A execuçâo do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada por l (um) ou maisfiscais do contrato, representantes da Administração especialmente dlsignados conforme
requisitos estabelecidos no art. 7o da Lei r4.r33r202r, ou pelos respectivos substitutos,
permitida a contrataÇão de terceiros para assistiJos e subsidiáJos com inrormações
pertinentes a essa atribuiçâo.

Av. Joqrut.4lyes de oliyeira, s/n". Centro, Rondol&Klia_Mato Grosso_ww*_.ronclol.*t.lia.mt.gov. hr('q.78.338-000 - I el.. (6ó) 354:- 77



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MTj]\IICIPAL DE RONDOLÀNDIA
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GESTAO 2021/2024

12.3 - o fiscal do contÍato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos del-eitos observados.

12'4 - o fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábir para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência q.." ult*pu."" ,,,u
competência.

12.5 - o fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e decontrole interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá,lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

12'6 - o contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

12.7 - o contratado será responsável peros danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razào da execução do contrato, e não excluirá nem reduziú essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante

(í)

ft

I3 - Condi ões do agâmento:

13'1 - Realizado o fomecimento e a prestação dos serviços, o pagamento será eferuado,
mediante a apresentação da(s) nota(s) frscar(is)/fatura(s), emitida(s) para fins de riquidação e
pagamento, devendo a mesma

Comprovação de Regularidade

Regularidade Fiscal e Trabalhista, sendo:

Fazendas Federal, Estadual e Municipal,

comprovar

para com as

Regularidade Trabalhista' bem como, Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS;

13.2 - o pagamento será efetuado pela prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte)
dias consecutivos, contado da data de protocorização da nota rrscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no subitem 9.r, mediante ordem bancária,
creditada em conta corrente da licitante vencedora.

l3'3 - A contrâtada deverá indicar no cor?o da Nota Fiscar/Fatura, a descrição completa dos
à dos serviços prestados a esta prefeitura, além do nírmero da conta, agência e nome do banco
onde deverá ser feito o pagamento;

13'4 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram
sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentaçào das notas fiscais/faturas;

Áv. Joana Alves de oliveirq, shf, Centro, Ronclolândiq_Mato Grosso_
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542- 7Z
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
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13.5 - Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsab idades e obrigaçôes,
nem implicará aceitação deÍlnitiva da prestação dos serviços;

13'6 - As despesas bancárias decorrentes de transt'erência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

l4-Garantia do oroduto:

l4'l - o prazo de garantia é de l2 (doze) meses, de acordo com o inciso II, do artigo 26, da
Lei n' 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.

14.2 - caso o Íàbricante/fomecedor possuir uma garantia maior que a determinada no Termo
de Referência prevalecerá a maior.

l5 - Das Infracoes e Sancõe s Atlmin istrativas:

15'l - A apuração das Infrações e Sanções Administrativas observará os termos do Art. 155 e
seguintes, da Lei 14.133, de Pdeabrir de 2021, subsidiariament e na Lei 9.784/1999.
l5'2 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas rearizar-se -á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento
previsto na Lei no 14.133/Zl, e, subsidiariamente na Lei g.7B4llggg.

WILIANE IRA DE
Secretário Municip lde Administraçào

Decreto I 57lGA B /PMR12022
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